PROJETO DE LEI Nº 080 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autoriza a abertura de Crédito Especial na LOA 2019 e dá outras providências. 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2019, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) com a seguinte classificação e codificação:

07 – Secretaria Municipal de Saúde

02 – Fundo Municipal de Saúde

10 – Saúde

301 – Atenção Básica

0108 – Atenção Básica


1.041 – Estruturação da Rede de Serviços de Saúde

 4.4.9.0.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente

R$150.000,00 (recurso 4505-Investimento Atenção Básica)

Total: R$ 150.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior o excesso de arrecadação do recurso 4505-Investimento Atenção Básica, no valor de R$ 150.000,00;

Total: R$ 150.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 DEZEMBRO DE 2019.

                                                                 MARCO AURÉLIO ECKERT

                                                                       Prefeito Municipal
Ofício nº PMSS 344/2019                                   Salvador do Sul, 04 de dezembro de 2019.
Excelentíssimo Senhor 







                       Vereador ROMEU RECKTENWALT 






                 D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores



       SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 080/2019.
Senhor Presidente,

            Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei 080/2019, o qual autoriza a abertura de Crédito Especial na LOA 2019, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei em virtude do recebimento de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), do Programa de Estruturação da Rede de Serviços em Saúde, referente às emendas parlamentares que geraram a proposta 11856.303000/1190-02 no Fundo Nacional de Saúde.

O recurso recebido será utilizado para a compra de equipamentos e material permanente, sendo eles: 02(dois) veículos, 01(uma) Câmara para conservação de Imunobiológicos a Energia Solar, 05(cinco) ares-condicionados e 01(um) Concentrador de Oxigênio.
Cabe ressaltar que a aquisição dos equipamentos acima mencionados, depende da existência de dotação orçamentária, razão pela qual estamos apresentando o presente Projeto de Lei visando possibilitar a realização deste importante projeto, que possui prazo limitado.

Salientamos que as despesas com o Programa acima mencionado estão previstas no PPA 2018-2021 e na LDO 2019 e 2020 no Programa “Saúde Para Todos” e nas seguintes ações: “03- Aquisição de veículos para o transporte de pacientes” e “31 - Equipamentos para os Postos de Saúde”.
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, 
Atenciosamente.

   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Projeto de Lei: 080/2019

Abertura de crédito especial, no valor de R$ 150.000,00 por excesso de arrecadação.

Excesso de arrecadação do recurso 4505- Investimento Atenção Básica
1) Valor orçado para o exercício de 2019 = R$ 2.600,00
2) Valor arrecadado = R$ 154.979,75
3) Excesso de arrecadação (2-1) = R$ 152.379,75 
Salvador do Sul, 04 de dezembro de 2019.
                                                                 SOLANGE SCHUTZ 

                                                         Contadora CRC 081974/O-6

